
':l*
€:É

ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA
NAMOREI CONFECCOES LTDA, DECORRENTE
DA DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N" 't2t2021.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob o no í 1.389.85'l /0001-94, com sede à Avenida Liberdade, s/n, Bairro
Centro, CEP: 49600{00. Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE.
representada nestê ato por seu gestor, o Sr. DIEGO SANTOS SANTANA, portador da Cédula de
ldentidade 3.105.115.4 SPP/SE e inscrito no CPF sob o n" 034.897.81545, e a empresa NAMORET
CONFECCOES LTDA, DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAçÃO, inscrita no CNpJ sob o no
í 2.308.054/000í -06, com sede à AVENIDA PAULO VASCONCELOS, N. 402, CENTRO, CEP
49.600-000, NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, doravante denominada de CONTRATADA,
representada neste ato pelo Sr. JOSÉ TELES BARRETO LIMA, portador da Cedula de ldentidade
No í.045.147 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n. 590.241.945-04, têm justo e acordado entre sr o
presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as disposiçÕes regulamentares contidas no
lnciso ll, Art. 24 da Lei n' 8.666, de 2'l de junho de 1993, e suas alteraçÕes, mediante cláusulas e
condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIM IRA - DO OBJETO (art. 55. inciso da Lei n' 8.666/93)

1.1. O presênte CONTRATO tem por objeto Íealizat a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO OE CAMISAS, COLETES E MÁSCARAS DE TECIDO, ARTESANAIS E
REUTILIãVEIS DESTINADOS ÀS MEDIDAS PREVENTIVAS DE CONTÁGIO, CONTROLE E
NÃo DISSEMINAÇÁo oo cov|D.íg A SEREM UTILIzADos PELoS coLABoRADoRES DA
SAUOE OO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORÂ DAS DORES/SE, de acordo com as especificaçÕes
constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta da Contratada, que passem e
fazer parte intêgrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n. g.666/93.
independentemente de suas transcriçÕes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIMEDEEX CUCÃO íart. 55 inciso ll da Lei n" 8.666/93).

2.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, em regime de empreitada por
preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, no local e nas condições
estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à peíeita consecução do objeto deste
Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA . DO PREC . DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (aÉ. 55. inciso lll, da
Lei n' 8.665/93).

3.1. Em contraprestaçáo aos serviços previstos na cláusula pÍimêira, obriga-se a CONTRATANTE a
pagar a CONTRATADA o valor gtobal de R$ 14.36í,00 (QUATORZE MtL TREZENTOS E
SESSENTA E UM REAIS).

3.2. será de responsebilidade da contratada todas as despesas que direta ou indiretamente
decorram da prestaçâo de serviço ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administraçáo, tÍibutos, emolumentos e contribuiçÕes de qualquer
natu reza.

3 3. os pagamentos seráo efeluâdos mensalmente, através de crédito na conta Bancária do
contratado, mediante apresentaçáo das notas fiscais/faturas dos serviÇos objeto do contrato. As
referidas notas fiscais deverão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias,/
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIGíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORÂ DAS DORES
Avenida Liberdade, s/n, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE ('19) 3265-1322 CNPJ N" 11.389.851/0001-

94 CEP 49.600-000

consecutivos do seu vencimento, no protocolo deste Fundo, acompanhadas da seguinte
documentaÇáo hábil à quitaÇáo: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviÇos foram
executados; a Certidão Negativa de Debitos junto às Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
Certificado de Regularidade de SituaÇão do FGTS - CRF e CNDT.

3.4. Evêntuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento,
poderáo ser compensados nas faturas seguintes.

3.5. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a CONTRATADA apresente a documentaçáo hábil para liberagão dos seus créditos, o Contrato
será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tào
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivâmente prestados e atestados
na forma do item 3.3,

3.6. O pagamento das obrigações relativas ao contrato dêve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei
no 4.32011964, art. 5o e 70, § 20, inciso lll, da Lei n" 8.666/93 e artigos 5" a 8" da Resoluçáo no

296120'16 emanada do TCE/SE.

3.7. Náo haverá reajuste de preço, durante a vigência deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA vIGÊNCIA (AÉ. 55, inciso lV, da Lei n" 8.666/93)

4.1. O pÍazo de vigência do contrato será de 45 (QUARENTA E CINCO) dias a contar a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA oUINTA - DA EXECUCAoDos RVICOS íArt. 55. inciso lV. da Lei n' 8.666/93)

5.1. A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamente, a execuÇão dos serviços descritos na sua
Proposta, e outros que se Ílzerem necessários durante a execução do contrato.

ParágraÍo único - O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, ll, a e
ô, da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA S - DOTA CAooRCAMENTÁRh Íart. 55. inciso V. da Lêi n' 8.666/931.

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo
Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores, conforme classificação orÇamentária detalhada
abaixo:

UNIDADE ORçAÍI'tENTARIA:
32040 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AçÃO:
10j22.0021 .2094 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID - 1 9
ELEIIIIENTO DE DESPESA:
339O3OOO . MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO:
12110000 - RP

CLAUSU LA SÉTIMA . DO DIREITO E RESPO NSABILI DADE DAS PARTES Íart. 55. inciso Vll e
Xlll. da Lei " 8.666/93).

7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e
demais despesas exigidas para a execuçáo dos sêrviços, será de responsabilidade da Contratada;
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÊ DE NOSSA SENHORA DAS DORES
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7.2. A Contratantê, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Efetuar o pagamento nas condiÇões e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condiÇÕes necessárias ao plêno cumprimento das
obrigaçôes decorÍentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizaÍ a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÇão dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll. da Lei n" 8.666/93)

8.1. Pelo atraso injustificado na execuçâo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do obleto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanÇões,
previstas no art. 87 da Lea n'8.666/93, garantida a prévia defesa:
l - advertência,
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre
o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no fornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA REscIsÃo (art. 55. inciso Vlll. da Lei n' 8.666/93).

9.í. lndependentemente de notificaçÕes ou interpelaçÕes judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situaçÕes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79,
da Lei n' 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo
do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelaçáo judicial.
§2'- No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

. Deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura, venham
a ser fazer necessário durante o decorrer do período,
. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçáo no local da prestaçáo dos serviços,
o responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato náo excluindo ou reduzindo êssa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
AutorizaÇão que se façam necessáÍios à execução do Contrato.
. Executar íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia
e expressa anuência desta.
. Não rêalizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bêm como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do
Contrato.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicaçâo das penalidades ora previstas.

#

!'\-tl

\_;-



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES

úusuuq oÉcnre - DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO

í0.í. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEG ISLA O APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO
E OS CASOS OMISSOS íart. inciso Xll, da Lei n' 8.666/93).

1í.í, O presente Contrato fundamenta-se:
l- nos termos Dispensa de licitação n" 1212021, que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo quê o originou;

. não contrariem o interessê público;
ll - nas demais determinações da Lei n' 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiÇóes do Direito
Privado.
ParágraÍo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serâo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiáo, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉcI SEGUNDA - DAS ALTERACÓES íATt. 65, Lei n" 8.666/93).

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§ío - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressÕes que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no art. 65, s1" da Lei n'8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebÍados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da
lei n' 8.666/93.

cúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - Do AcOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO ÍArt. 67, Lêi

í3.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93 e em atendimento à Resolução n. 296
de 11 de agosto de 2016, do TCíSE, ficará designado servidor nomeado em portaria específica,
apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e Ílscalizar a execuçáo do presente
Contrato.
§Ío - A fiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, veriícar a conformidade da execuçáo do
Contrato com as normas especificadas, se os procêdimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da ÍiscalizaÇão náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSU DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas
do presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Avenida Liberdade, s/n, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE - (79) 3265- 1322 - CNPJ N' I 1.389.851/000 t-
94 CEP 49.600-000

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no 'bapuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n'8.666/93
e alteraçôes.

inciso lX, da Lei n" 8.666/93).

n'8.666/93).
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
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Avenida Liberdade, sln, Centro, Nossa Senhora das DoreVSE (79) 3265-1322 CNPJN" 11.389.851/0001-

94 CEP 49.600-000

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em
três vias de igual teor e forma, na presenÇa das testemunhas que estes também assinam, a Ím de
que produza seus efeitos legais.

o

LTDA
JOSE BARRETO LIMA - Sócio Administrador

Contratada

TESTEMUN HA9:

NASAN
S

PFN
- 7 -c 1a / 4.u5).<íó.L /7

CPF N"

Nossa SenhoÍa das Dores, 01 de junho de 2021 .

\

Contratante
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